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“Quando novos personagens
entraram em cena”, 

sociólogo Eder Sader

São AS personagens…









Municípios
X 

Estudantes

Há fatores do direito e 
dimensões da qualidade 

que vão além da 
tangibilidade estatística –
imposição da realidade



http://portal.mec.gov.br/
dmdocuments/indic_quali
t_educ_infantil.pdf

http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/indic_qualit_educ_infantil.pdf




https://media.campanha.org.br/acervo/documentos/NT_ponde
racoes_NovoFundeb_09.12.2020versao_final.pdf

https://media.campanha.org.br/acervo/documentos/NT_ponderacoes_NovoFundeb_09.12.2020versao_final.pdf


















Existe uma demanda reprimida
pela educação infantil do 
campo, no geral. Mesmo com a 
obrigatoriedade da pré-escola, 
a oferta de espaços de 
educação infantil não chega ao
campo. 



Obrigada!
Andressa Pellanda
Coordenadora Geral
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